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PREFEITURA :rmJNICIPAL DE TAQUARITINGA 
--------------------------

L E I N2- 473, de 12 de Outubro de 1962 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

DISP�E SÔBRE A CRIAÇÃO DO CARGo DE FEITOR CHEFE • • 
DE RUAS E ESTRADAS. 

O SR.DR.ADAIL NU�'ES DA SI LVA, PREFEITO :rwruNICIPAL DE TAQUARI-
. 

TINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a 

seguinte lei:-

• 

Artigo lº-Fica criado no Quadro dos FUncion�rios Mu

nicipais um cargo de FEITOR CHEFE DE RU�S E ESTRADAS da rubri

ca -Pessoal Varia vel -III- Ref. 11 8 11, com os vencimentos de 

cr$ 16.ooo,oo (dezesseis mil cruzeiros) mensais. 
• 

Artigo 2@- Para preenchimento do cargo ser� aprove�

tado fUncionário j� em função e habilitado para isso, assim 

como verba pr6pria do orçamento suplementada quando necessário. 

Artigo 3º-Esta lei entrará em vigor na data de sua 

. públicação, revogadas as disposições em cÓntrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARl INGA, em' 12 de Outubro de 
1 ' 1 

1962. f ' 

;1· �AAA · tAvt , /! 'i 1 • • .• ,/ ' \ �' -· ., 

Silva 

Prefeito Mu.,."'1.ic.ipal .---""' 

I 
Registrada e públicada na Secretaria da Prefeitu �--1"2-

de outubro de 1962. • 
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osé Romanelli 

Secretário. 
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